
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 
 
 

INDICAÇÃO____/2026 
 
 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso 

9, da Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à 

presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, INDICAR a realização do que se segue: 

 

 

 

Solicita ao Poder Executivo Municipal a Instalação de 

braço de luminária com ponto de iluminação pública no 

Beco Getúlio Vargas, que interliga a Rua Getúlio 

Vargas à Rua Nossa Senhora da Penha, no Bairro 

Presidente Médici, neste Município. 

 

Justificativa 

 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo a 

instalação de braço de luminária com ponto de iluminação pública no Beco 
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Getúlio Vargas, localizado no Bairro Presidente Médici, o qual realiza a ligação 

entre a Rua Getúlio Vargas e a Rua Nossa Senhora da Penha. 

 

Ressalta-se que o referido beco foi recentemente reformado pela 

Prefeitura, trazendo melhorias importantes na infraestrutura e mobilidade dos 

moradores. Contudo, apesar da intervenção já realizada, o local permanece sem 

iluminação pública adequada, permanecendo no escuro durante o período 

noturno, o que gera insegurança à população que utiliza diariamente o acesso. 

 

A ausência de iluminação compromete a segurança, dificulta a circulação 

de moradores, especialmente trabalhadores que retornam para suas residências 

à noite, além de aumentar o risco de acidentes e a sensação de vulnerabilidade, 

sobretudo para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 

 

Dessa forma, a instalação do braço de luminária se faz necessária para 

complementar a obra já executada, garantindo melhores condições de 

visibilidade, segurança, acessibilidade e qualidade de vida à comunidade local, 

além de promover maior tranquilidade aos moradores. 

 

Diante da relevância da demanda e visando assegurar infraestrutura 

urbana completa e adequada à população, solicita-se a adoção das providências 

necessárias com a maior brevidade possível. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 24 de Fevereiro de 2026. 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 

Celular Gabinete e Whatsapp (27) 997381084 
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